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1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

Placa – A contratada deverá fornecer e instalar 1 placa de obra conforme o modelo do Governo Estadual. 

A empresa também deverá instalar às suas expensas as placas identificadoras da empresa e demais 

placas exigidas pela legislação. 

 

Caberá à Contratada adotar todas as medidas relativas à Engenharia de Segurança, Higiene e Medicina 

do Trabalho, fornecendo às suas custas todos os equipamentos de proteção individual (EPI) visando à 

prevenção de acidentes de qualquer natureza no decorrer da obra. A Contratada deverá implantar em 

torno dos locais onde os serviços estiverem sendo executados os elementos de sinalização e proteção 

atendendo as Normas Regulamentadoras – NR, relativas à engenharia de segurança e medicina do 

trabalho, às exigências de proteção contra incêndio e de primeiros socorros, de forma a resguardar de 

acidentes os trabalhadores e transeuntes. 

 

Fechamento – A contratada deverá instalar fechamento com tapume fixo em painel OSB com espessura 

de 8 mm e 2,1m de altura em todo o perímetro da praça. 

 

Demolições – A contratada deverá executar a demolição de todo o piso existente na praça para que 

possa ser executado novo piso no local. A contratada também deverá executar a demolição do piso do 

bocha e mureta com alambrado da área de playground, assim como a retirada de todos os bancos de 

concreto existentes e alambrados existentes na quadra de futebol. Todo o entulho proveniente destas 

demolições deverá ser recolhido e transportado para local apropriado. 

 

 

2. PISO / CALÇADA E PRAÇA 

 

Todo o piso de calçada deverá ser executado em concreto armado com resistência mínima igual a 25MPa 

e com espessura de 5cm, sob base de brita com espessura de 5cm. A armação do piso será em tela 

soldada de aço do tipo Q92. Após o lançamento / bombeamento do concreto, o piso deverá ser nivelado e 

acabado com acabadora de superfície tipo “bambolê” para que o acabamento fique homogêneo em toda a 

praça. O ponto de “acabamento” deverá ser semelhante ao de quadras poliesportivas ou piso de posto de 

combustível, ou seja, antiderrapante. Após 12 horas do término da execução do piso – considerar 

execução parcial também, a contratada deverá executar os cortes das juntas de dilatação, em no máximo 

3,0m de distância entre elas e levar em consideração os cantos vivos que por ventura puderem acontecer, 

para evitar fissuras e/ou trincas no novo piso. 

 

Nas rampas de acessibilidade, instaladas em locais indicados em projeto, a contratada deverá instalar piso 

tátil direcional e de alerta – verificar que neste trecho a guia deverá ser nivelada com o piso de concreto. 
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3. MOBILIÁRIO URBANO 

 

Bancos –Serão instalados novos bancos pré-moldados em concreto armado, nas dimensões 

especificadas em projeto.  

 

Lixeiras – Deverá ser confeccionado em estrutura de concreto armado, nas dimensões especificadas em 

projeto. Todos os cantos deverão ser arredondados. 

 

 

4. QUADRA 

 

A quadra poliesportiva deverá receber alambrado em tela de aço galvanizado estruturado por montantes e 

travessas de tubo metálico. O alambrado deverá fechar todo o perímetro da quadra e ter altura de 3,50m 

acima da mureta existente.  

A mureta de alvenaria existente deverá receber pintura acrílica em toda a sua área – interno e externo.  

O piso da quadra receberá pintura acrílica própria para pisos cimentados. As demarcações das linhas de 

jogo serão de futebol de salão e basquete.  

 

5. PLAYGROUND  

 

Toda a área dos playgrounds existentes deverá ser escavada para o recebimento do lastro de bica corrida 

com espessura de 10cm para assentamento de piso intertravado retangular – nas cores cinza escuro e 

vermelho. Como indicado em projeto.  

 

No entorno do playground serão executados dois bancos corridos de concreto armado conforme projeto. 

 

6. PAISAGISMO  

 

Deverá ser limpo todos os canteiros e receber camada de 10cms de terra vegetal para plantio de grama 

esmeralda em placa.  

 

7. ILUMINAÇÃO  

 

As instalações elétricas deverão atender a ABNT (NBR 5410/5411/5413). Todas as instalações 

elétricas deverão ser executadas com esmero e bom acabamento. Os condutores, condutos e 

equipamentos deverão ser cuidadosamente dispostos nas respectivas posições e firmemente ligados às 

estruturas de suporte e aos respectivos pertences, formando um conjunto mecânico, eletricamente 

satisfatório e de boa qualidade. Somente deverão ser empregados materiais rigorosamente adequados 



 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE 

PRAÇA CORA CORALINA 

 

3  
 

para a finalidade em vista e que satisfaçam às Normas da ABNT que lhes sejam aplicáveis, e, ainda, 

deverão ter a classe e a procedência impressas no material. 

 

A contratada deverá instalar luminárias em LED, aproveitando os postes existentes, conforme 

projeto. A contratada deverá também instalar refletores para a quadra. 

 

 

8. QUIOSQUE 

 

  

O quiosque terá recuperação parcial do telhado existente, assim como a sua estrutura de madeira. 

Deverá a contratada executar abertura e fechamentos de vãos conforme indicado em projeto para a 

modificação do local das portas, todas as portas serão trocadas por portas de madeira, exceto a de 

entrada do quiosque, que será substituída por porta de alumínio. 

Duas janelas do quiosque serão substituídas por janelas basculantes, mantendo a grade existente, 

nas demais janelas serão instalados elementos vazados. 

O quiosque receberá uma nova bancada em granito com cuba e torneira.  

Toda a iluminação e elétrica deverá ser refeita. 

Um dos banheiros existentes será mantido, recebendo novas louças e metais, o outro será 

destinado a depósito. 

Todo o quiosque receberá nova pintura externa e interna. 

O piso cerâmico existente será trocado parcialmente.  

 

 

 

8. PRAZO PARA EXECUÇÃO 

 

O prazo para a execução da obra será de 3 (três) meses – 90 dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 


